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1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de serviços de engenharia de Empresa Especializada para Instalação de 
Medidores de Energia e Hidrômetros no Âmbito do Comando Militar da Amazônia, em 
Manaus/AM, a serem executados sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de Empresa 

Especializada para Instalação de 

Medidores de Energia e 

Hidrômetros no Âmbito do 

Comando Militar da Amazônia, 

em Manaus/AM. 

1627 UND 1,00 R$ 43.693,28 R$ 43.693,28 

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2 O objeto da contratação tem a natureza de serviço de engenharia, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3 O serviço é enquadrado como não contínuo. 

Prazo de vigência 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta) dias 
(correspondentes a 60 (sessenta) dias de execução e 180 (cento e oitenta) dias depois 
término da execução, compreendendo 15 (quinze) dias de prazo de entrega provisória, 
90 (noventa) dias de prazo de entrega definitiva e 75 (setenta e cinco) dias de prazo para 
medidas administrativas, como elaboração de reequilíbrios, termos aditivos, 
apostilamentos e paralisações eventuais por necessidade da organização militar) 
contados a partir da ASSINATURA DO CONTRATO na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

1.5 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 
consta das informações básicas deste Termo de Referência. 

2.3 O objeto da contratação está previsto na Ficha Modelo 20 do 2º Grupamento de 
Engenharia (2º Gpt E), que é o Escalão Superior da CRO 12. A Ficha Modelo 20 é o 
instrumento de planejamento dos projetos utilizado pelo 2º Gpt E. 

2.4 A necessidade de tal contratação foi expressa nas solicitações nº 202612000088 e 
202612000093 para o CMA, 202612000089 para o 1º BIS, 202612000090 para o B Adm 
Ap/12ª RM, 202612000092 para o CMM,  202612000094 e 202612000095 para o 
HMAM, no Sistema Unificado do Processo de Obras (Sistema OPUS) que apoia o Sistema 
de Obras Militares no âmbito do Exército Brasileiro, na qual consta os dados da 
benfeitoria a ser beneficiada, imagens e orçamento estimado. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis, 8ª edição, de novembro de 2025: 

4.1.1 A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

4.1.1.1 Deverá ser utilizado agregado reciclado sempre que existir a oferta, capacidade de 
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais. 
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4.1.1.2 Deverá ser cumprido fielmente o Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil (PGRCC), sob pena de multa. 

4.1.1.3 Para efeitos de fiscalização, todos os resíduos removidos deverão estar 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas da ABNT NBR nºs 15.112 a 15.116, de 2004.  

4.1.1.4 Os itens potencialmente poluentes (baterias, pneus, óleos, etc.) devem ser 
adquiridos de fornecedores que possuam sistema de logística reversa estabelecido 
(Art. 33 da Lei nº 12.305/2010).  

4.1.2 A Contratada deverá observar o Decreto nº 7.746/2012, priorizando: baixo impacto 
sobre recursos naturais; materiais e mão de obra locais; eficiência no uso de água e 
energia; e maior vida útil da obra.  

4.1.3 Para produtos enquadrados na Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 (estruturas de 
madeira, material elétrico, tintas, etc.), só será admitida a oferta de fabricante 
registrado no Cadastro Técnico Federal (CTF/APP).  

4.1.4  A Contratada deverá utilizar somente matéria-prima florestal de procedência legal, 
originária de manejo sustentável ou reflorestamento, conforme o Decreto n° 
5.975/2006. 

4.1.5 A procedência legal da madeira deve ser comprovada em cada medição mediante 
notas fiscais, Certificado de Regularidade no CTF/APP e Documento de Origem 
Florestal (DOF/Sinaflor).  

4.1.6 A Contratada deverá observar que os bens fornecidos estejam classificados com classe 
de eficiência "A" na Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) vigente no 
período da aquisição.   

4.1.7 A Contratada deverá priorizar que os bens sejam acondicionados em embalagens de 
maior volume (a granel, se possível) e que utilizem materiais recicláveis.   

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.2 Não há limitação da Administração para o fornecimento de produtos/marcas 
específicos. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3 Não há limitação da Administração para o fornecimento de produtos/marcas 
específicos. 
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Subcontratação 

4.4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 
término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro 
ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de 
capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da 
contratação.  

4.5.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do 
fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

4.6 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato.  

4.7 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas.  

4.8 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura 
do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

4.9 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

4.10 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

4.11 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de 
seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas 
modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou 
títulos de capitalização. 

4.12 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 
deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica 
Federal, com correção monetária. 

4.13 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 



   
     
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União  

               Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

               Atualização: DEZ/2025 

 Página 5 de 33 
  

 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

4.14 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil. 

4.15 Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de 
garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e 
autorizadas pelo Governo Federal. 

4.15.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de 
capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de 
março de 2022).  

4.16 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 
aceitação, o pagamento de:  

4.16.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;   

4.16.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
4.16.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo Contratado.  

4.17 A apólice do seguro-garantia ou a fiança bancária deverá ter cobertura para o 
pagamento direto ao empregado das verbas devidas em razão da inadimplência do 
Contratado. 

4.17.1 O pagamento direto não pode estar condicionado ao trânsito em julgado de decisão 
judicial, sendo suficiente decisão definitiva em processo administrativo, que apure o 
montante devido. 

4.18 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do 
apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.19 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 
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seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
4.20 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados 
da data em que for notificada.  

4.21 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.21.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.21.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular 
Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

4.22 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do 
título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.22.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Susep. 

4.22.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término 
da vigência da apólice.   

4.23 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 

4.24 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Termo de Referência. 

4.25 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.26 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista neste Termo de Referência. 

Vistoria 

4.27 A realização de vistoria é facultativa. O licitante, sob sua exclusiva responsabilidade, 
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poderá deixar de realizá-la, não podendo, contudo, alegar o desconhecimento das 
condições e particularidades do local da obra para fins de futuros pleitos de reequilíbrio 
econômico-financeiro ou alteração de prazos 

4.27.1 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar, junto com sua 
proposta, declaração formal de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho e das dificuldades locais. 

4.28 Para a realização da vistoria, o licitante deverá efetuar o agendamento prévio com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, exclusivamente por meio do e-mail: 
licitacro12@gmail.com 

4.29 As vistorias ocorrerão nos seguintes horários: Segunda a quinta-feira: das 09h00 às 
16h30 e Sexta-feira: das 08h00 às 12h00. 

4.30 A Administração fornecerá o Atestado de Vistoria ao representante legal do licitante 
que efetivamente comparecer ao local e realizar a avaliação prévia, o qual servirá como 
prova do exercício da faculdade de vistoriar o local.   

Instalação de escritório 

4.1 Não se considera obrigatório para a adequada execução dos serviços contratados que 
o fornecedor possua ou venha a instalar escritório contendo estrutura administrativa mínima, 
no município de Manaus/AM. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: em até 7 (sete) dias da emissão da ordem de serviço; 
5.1.2 Os métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade 

de execução do trabalho são apresentados nos anexos deste Termo de Referência e 
serão abordados na primeira reunião com a Contratada. 

5.1.3 Cronograma de realização dos serviços: conforme o Cronograma Físico-Financeiro, 
anexo a este Termo de Referência. 

5.1.4 Deverá ser mantido no canteiro: 

5.1.4.1 Todos os projetos atualizados,  
5.1.4.2 Memorial Descritivo; 
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5.1.4.3 Caderno de Encargos e Especificações Técnicas; 
5.1.4.4 Planilha de Custos e Formação de preços vigentes; 
5.1.4.5 Cronograma físico vigente; 
5.1.4.6 Documentos de Responsabilidade Técnicas (ART, RRT ou TRT) de execução e de 

elaboração de projetos (quando aplicável); 
5.1.4.7 PPRA (se for o caso); 
5.1.4.8 Registro CNO e INSS; 
5.1.4.9 Livro de Ordem de obras e serviços, nos termos da Resolução CONFEA nº 1094/2017, 

podendo ser adotada a versão eletrônica; 
5.1.4.10 Diário de Obras atualizado; 
5.1.4.11 Relação atualizada dos profissionais contratados e respectiva função, inclusive os 

terceirizados; 
5.1.4.12 Licenciamentos Ambientais e Municipais (se aplicáveis); 
5.1.4.13 Alvará do Corpo de Bombeiros (se aplicável); e 
5.1.4.14 Laudos contendo a Qualidade do Concreto (se for o caso). 

5.1.5 A comunicação entre Contratada e Fiscalização será realizada por meio de e-mail, de 
reuniões agendadas e do Diário de Obras. 

5.1.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará a Planilha de Medição com base no Cronograma Físico-Financeiro. 

Local da prestação dos serviços 

5.2 Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:  
a) Comando Militar da Amazônia – Avenida do Expedicionário, nº 4715, bairro Ponta 
Negra, Manaus - AM;  
b) 1º Batalhão de Infantaria de Selva (1º BIS) – Avenida São Jorge, nº 650, bairro São 
Jorge, Manaus – AM; 
c) Base de Administração e Apoio da 12ª Região Militar (B Adm Ap/12ª RM) - Avenida 
Coronel Teixeira, nº 6155, bairro Ponta Negra, Manaus – AM; 
d) Colégio Militar de Manaus (CMM) - Rua José Clemente, nº 157, bairro Centro, Manaus 
– AM;  
e) 12º Batalhão de Suprimento (12º B Sup) - Avenida Marechal Bittencourt, nº 55, no 
bairro Santo Antônio, Manaus – AM; 
f) Hospital Militar de Área de Manaus (HMAM) - Rua Prof. Ernani Simão, nº 1421 - 
Cachoeirinha, Manaus – AM. 

5.3 Os serviços serão prestados em horário comercial em dias úteis. Entretanto, poderá ser 
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solicitado à Fiscalização o acesso em período noturno e dias não úteis. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4 A execução contratual observará as rotinas descritas na Ordem de Serviço 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.5.1 Aparelhamento: Para a parte elétrica: Alicate universal isolado, alicate decapador de 
cabos, chaves de fenda e fenda cruzada (Philips) com isolamento mecânico, 
multímetro ou alicate amperímetro (para testar tensões e corrente) e fita isolante. 
Para a parte hidráulica: Chave inglesa, chave de grifo (para apertar tubos metálicos), 
cortador de tubos de PVC ou serra manual, e adesivo plástico para PVC (cola de cano) 
se as conexões forem soldáveis.  

5.5.2 Pessoal técnico: engenheiro civil 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6 A demanda do órgão tem como base as características apresentadas nos anexos deste 
Termo de Referência. 

Especificação da garantia do serviço 

5.7 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Uniformes 

5.8 Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, 
compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse 
do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

5.8.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

5.8.1.1 Calça, camisas de mangas e sapatos de segurança; 

5.8.2 Dois conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo 
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ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a 
qualquer época, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após comunicação 
escrita do Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 
apresentação; 

5.8.3 As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 
seguintes parâmetros mínimos: 

5.8.3.1 Devem ser confeccionados em tecido leve, respirável e com resistência mecânica 
para durabilidade; 

5.8.3.2 Deve conter identificação clara da empresa Contratada (ex: logomarca no peito ou 
nas costas) e, se necessário, identificação funcional (ex.: “ELETRICISTA”, 
“OPERADOR”, etc). No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser 
apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

5.8.3.3 Os uniformes devem ser higienizados regularmente, garantindo que os funcionários 
utilizem vestimentas limpas diariamente; 

5.8.4 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor 
responsável pela fiscalização do contrato. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.9 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6 O Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante todo o período de atividade da fiscalização técnica. Tal exigência justifica-se 
pela especificidade técnica da execução, principalmente a instalação dos medidores de 
energia, onde podem ocorrer riscos de choque, e na parte hidráulica, visando reduzir o 
risco de vazamentos. Além disso, a presença do preposto é indispensável para a 
coordenação logística e o cumprimento estrito das normas de segurança e circulação 
em área militar de acesso restrito, sem que isso acarrete custos adicionais à 
Administração, visto que a função será exercida pelo Engenheiro Civil já previsto na 
composição da equipe técnica. 

6.8 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
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2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.  

6.17 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 
VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 
2022. 

Fiscalização Administrativa 

6.18 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

6.19 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.20 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
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6.20.1 Solicitar, mensalmente, que a contratada apresente os documentos comprobatórios 
das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução 
da obra, em especial, quanto:  

6.20.1.1 ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 

6.20.1.2 à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
6.20.1.3 à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 

devido; 
6.20.1.4 aos depósitos do FGTS; e 
6.20.1.5 ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 

 
6.21 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

6.21.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.21.1.1 no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

6.21.1.1.1 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou 
função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade 
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
6.21.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
6.21.1.1.3 exames médicos admissionais dos empregados da contratada 
que prestarão os serviços; e 

6.21.1.2  entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores (SICAF): 

6.21.1.2.1 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 
6.21.1.2.2 certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 
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6.21.1.2.3 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
6.21.1.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.21.1.3  entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes 
documentos: 

6.21.1.3.1 extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a 
critério da Administração Contratante; 
6.21.1.3.2 cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da 
prestação dos serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 
6.21.1.3.3 cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de 
recibos de depósitos bancários; 
6.21.1.3.4 comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força 
de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
6.21.1.3.5 comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento 
e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; e 
6.21.1.3.6 documentos comprobatórios de que o capital social 
integralizado da empresa é compatível com o número de empregados, na 
forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 

Gestor do Contrato 

6.22 Cabe ao gestor do contrato: 

6.22.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

6.22.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.22.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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6.22.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.22.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.22.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

6.22.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor 
da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço. 

6.22.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

6.22.8.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, 
conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

6.22.8.2 à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 
obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, 
Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção. 

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1 não produz os resultados acordados, 
7.1.1.2 deixar de executar, ou não executa com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
7.1.1.3 deixa de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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Do recebimento 

7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.2.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução 
contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

7.2.3 O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa 
da execução contratual, quando for o caso. 

7.3 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 

7.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 

7.5 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 

7.6 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

7.7 Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 
período mensal. 

7.8 Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.8.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.8.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 
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concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS 
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 
do contrato. 

7.9 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.10 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.11 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
recebimento provisório. 

7.12 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.14 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

7.15 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.15.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento. 

7.15.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por 
escrito, as respectivas correções; 

7.15.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.15.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.15.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

7.16 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.17 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

7.18 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

7.19 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.20 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021 

7.21 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I. o prazo de validade; 
II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV. o período respectivo de execução do contrato; 
V. o valor a pagar; e 
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VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.22 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante. 

7.23 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.24 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.24.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
7.24.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 
ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.25 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.26 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  

7.27 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao Contratado a ampla defesa. 

7.28 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.29 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.30 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INCC-DI (Índice Nacional de Custo da 
Construção – Disponibilidade Interna) de correção monetária. A escolha desta 
modalidade justifica-se por sua compatibilidade temporal com o regime de medições 
mensais, uma vez que o INCC-DI apura a variação de preços dentro do mês civil completo 
(do primeiro ao último dia), refletindo com maior precisão a inflação do setor no período 
de faturamento. 

Forma de pagamento 

7.31 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.32 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.33 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.33.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.34 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.35 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Reoneração gradual da folha de pagamento 

7.36 A pedido do Contratado, o preço do contrato poderá ser revisto nos termos do art. 134 
c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme 
regime de transição previsto no art. 9º-A e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação 
dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

7.37 O pedido de revisão em virtude dos efeitos da Lei nº 14.973, de 2024 deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou 
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encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
7.38 A revisão prevista no acima, caso requerida pelo Contratado, deverá ser instruída com 

a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços. 

Reajuste 

7.39 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais 
elaboradas com base nos orçamentos fornecidos por empresas especializadas atuantes 
no mercado local. 

7.40 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
INCC-DI (Índice Nacional de Custo da Construção – Disponibilidade Interna), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. A escolha desta modalidade justifica-se por sua compatibilidade temporal 
com o regime de medições mensais, uma vez que o INCC-DI apura a variação de preços 
dentro do mês civil completo, refletindo com maior precisão a inflação do setor no 
período. 

7.41 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.42 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

7.43 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.44 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.45 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.46 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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Cessão de crédito 

7.47 As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.47.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.47.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.47.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os 
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada 
ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.47.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 
a integral responsabilidade do Contratado. 

7.48 O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução 
Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Pagamento pelo fato gerador 

7.49 No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, o Contratante adotará os seguintes 
procedimentos: 

7.50 Serão objeto de pagamento mensal ao Contratado o somatório dos seguintes módulos 
que compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta no Anexo VII-D da IN 
SEGES/MP n.º 5/2017:  
1. Módulo 1: Composição da Remuneração;  
2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;  
3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;  
4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;  
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5. Módulo 5: Insumos; e  
6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base 
as alíneas acima.  

7.51 Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 13º 
(décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos 
trabalhadores, bem como outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante 
dos pagamentos mensais ao Contratado, devendo ser pagos pela Administração ao 
Contratado somente na ocorrência do seu fato gerador; 

7.52 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados neste item não gera direito 
adquirido para o Contratado das referidas verbas ao final da vigência do contrato, 
devendo o pagamento seguir as regras previstas no contrato. 

7.53 As verbas discriminadas no item anterior somente serão liberadas nas seguintes 
condições: 

7.54 pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados 
ao contrato, quando devido; 

7.55 pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 
quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

7.56 pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando 
da dispensa de empregado vinculado ao contrato; 

7.57 pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos 
empregados vinculados ao contrato; e 

7.58 outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores 
correspondentes.  

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 



   
     
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União  

               Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

               Atualização: DEZ/2025 

 Página 24 de 33 
  

 

do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias.   

8.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

8.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
0,5% (cinco décimos por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.5 Compensatória, para a infração descrita acima nas alíneas “a” e “b”, de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
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cumulativamente com a multa. 
8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 
8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 
8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento no art. 75, inciso 
I da Lei nº 14.133/2021, que dispensa a licitação para contratações de valor não superior 
ao limite estabelecido no inciso I do art. 23 da mesma lei, adotando-se como critério de 
seleção a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as disposições 
aplicáveis às dispensas por valor. 

Regime de execução 
9.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 
9.3 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito 

ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será 
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o valor global estimado para a contratação. 

9.3.1 O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade; 

9.4 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 
de aceitabilidade de preços será: 

9.4.1 valor global: R$ 43.693,28 (quarenta e três mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte 
e oito centavos). 

9.4.2 custos unitários relevantes: serviços da Faixa A (da Curva ABC anexa a este Termo de 
Referência) não poderão ter um desconto superior a 25% (vinte e cinco por cento) em 
relação ao valor orçado pela Administração. 

9.4.2.1 Os custos unitários a que se refere o subitem acima poderão possuir desconto 
superior ao limite estabelecido, desde que devidamente comprovada a 
exequibilidade pelo valor proposto. 

9.4.2.2 Não será aceito declaração sem adição de documentos comprobatórios para fins da 
comprovação da exequibilidade de que trata o subitem anterior. 

9.4.3 Custos unitários relevantes: inferiores ou iguais o da administração. 

Exigências de habilitação 
9.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.6 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.7 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.9 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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9.10 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

9.11 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.12 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.13 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de 
constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, 
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

9.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 
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9.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.20 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples;  

9.24 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.25 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.26 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO de 10 % do valor total estimado 
da contratação. 

9.27 Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 
exercícios sociais, sob pena de inabilitação;  

9.28 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.29 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

9.30 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

9.31 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.31.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

9.32 Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente em, 
(CREA ou CAU ou CFT), plena validade. 

9.33 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 
profissional competente no Brasil. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.34 Comprovação de aptidão técnico-operacional para execução de serviço de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 



   
     
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União  

               Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

               Atualização: DEZ/2025 

 Página 31 de 33 
  

 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.34.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.34.1.1 Instalações de cabo de cobre flexível isolado com bitola mínima de 10mm² na 
quantidade mínima de 800 metros; 

9.34.2 Não será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante.  

9.34.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

9.34.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.34.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.35 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 
comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

9.36 A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que 
atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos 
sobre o tema. 

Qualificação Técnico-profissional 

9.37 Apresentação relativa à qualificação técnico-profissional do(s) profissional(ais) abaixo 
indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

9.37.1 Para o Engenheiro Civil, serviços de instalações de cabo de cobre flexível isolado com 
bitola mínima de 10mm². 

9.37.2 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ao) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
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9.38 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na 
forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 
III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação 
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

9.39 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.40 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que 
não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.41 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 
equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

9.42 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.43 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.44 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 43.693,28 
(quarenta e três mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos). 

10.2 Conforme custos unitários apostos no Anexo III – Planilha Estimativa de Custos e 
Formação de Preços e seus apêndices. 
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11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

11.2.1 Gestão/Unidade Gestora: 160017 – Comissão Regional de Obras da 12ª Região Militar 
(CRO/12ª RM); 

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

12 ANEXOS 

12.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

12.1.1 Anexo I – Termos de Justificativas Técnicas Relevantes; 
12.1.2 Anexo II – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 
12.1.3 Anexo III – Projeto Básico. 

 
Manaus/AM, 20 de maio de 2026 

 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
RAÍDE RICHELY NEVES DE SOUZA – 2º Tenente 

Arquiteta e Urbanista - CAU A141883-1 
Adjunto da Seção Técnica da Comissão Regional de Obras da 12º Região Militar 
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1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

Classificação como obra ou serviço de engenharia: 

1.1. O objeto da presente licitação constitui SERVIÇO DE ENGENHARIA sob égide da Lei 14.133/2021, 
sendo atividade desempenhada por arquiteto, engenheiro ou técnico especializado que importa em utilidade 
para a Administração, mas não constitui obra, ou seja, não importa em inovação ou alteração substancial do 
ambiente ou bem imóvel. 

Classificação como serviço comum ou especial 

1.2. O objeto da presente licitação é COMUM, uma vez que as técnicas de execução são amplamente 
conhecidas no mercado, sem necessidade de especialistas com habilidades específicas que requerem 
exagerado conhecimento ou experiência. As ações são objetivamente padronizáveis em termos de 
desempenho e qualidade que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio. 

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

2.1. Para a execução indireta do objeto, será adotado regime empreitada por preço unitário. 

2.2. A escolha do regime supracitado tem fundamento na minimização dos riscos de quantitativos 
subestimados e superestimados, visando garantir maior segurança em caso de eventual necessidade de 
aditivos e supressões. 

2.3. Face às dificuldades logísticas encontradas na região Norte do país, os contratos de obras e serviços 
de engenharia tendem a ter correção de quantitativos apesar do esforço constante desta Comissão em 
reduzir a incidência de tais variações contratuais. 

2.4. Isto posto, esta Comissão tem experiência na execução de obras e serviços com a utilização daquele 
regime escolhido. Historicamente, em face da imprecisão inerente à própria natureza do objeto, este Órgão 
encontrou naquele regime a forma mais eficiente e econômica de executar as contratações. 

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO E 
COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

3.1. No presente feito, os Projeto Básico/documentos técnicos foram elaborados por profissional 
habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com a emissão do documento de 
responsabilidade técnica correspondente, juntado aos autos. 

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

4.1. Na presente licitação: 

4.1.1. FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021. 

4.1.2. FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do 
SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil. 

4.2. No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI FORAM 
adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, observada 
a ordem de prioridades nele estabelecida: 
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4.2.1. Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso:  

4.2.1.1. Foram utilizadas fontes públicas especializadas constantes no cabeçalho da 
planilha orçamentária. 

4.2.1.2. Os insumos não encontrados no SINAPI foram regionalizados para o local de 
execução do Objeto, conforme planilha de regionalização de insumos, anexada aos autos 
do processo. 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS  

5.1. No orçamento da presente obra ou serviço foram juntadas as planilhas sintéticas e as planilhas 
analíticas. 

5.2. O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias consta nos autos.  

5.3. Na presente licitação foram utilizadas as tabelas de referência mais atualizadas. 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

6.1. No orçamento de referência da presente licitação foram adotadas composições “próprias”, 
extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram 
devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes. 

7. CUSTOS DIRETOS 

7.1. No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos compreendem apenas os 
componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e mensurados na planilha 
orçamentária. 

7.2. Especificamente em relação ao custo direto de administração local, para o presente objeto não 
ocorreu previsão orçamentaria justificando-se pelo fato de que o orçamento foi elaborado com base em 
propostas fornecidas por empresas especializadas e capacitadas para a execução dos serviços, as quais já 
incorporam, em seus valores, todos os custos operacionais e administrativos necessários para a realização 
das atividades. Dessa forma, a inclusão de um custo adicional de administração local seria redundante, uma 
vez que os orçamentos apresentados pelas empresas já contemplam de maneira integral e detalhada todos 
os insumos, mão de obra, equipamentos e despesas administrativas inerentes ao objeto contratado. Essa 
abordagem está em conformidade com os princípios da Lei 14.133/2021, pois evita a duplicidade de custos 
e assegura que os valores propostos reflitam fielmente as condições de mercado, garantindo a 
economicidade e a transparência do processo. 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

8.1. Na presente licitação foram juntadas as Curvas ABC relativas aos INSUMOS e SERVIÇOS. 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

9.1. Na presente licitação, serão adotados os custos de referência NÃO DESONERADOS, por se tratar da 
opção mais vantajosa para a Administração, conforme simulação juntada aos autos. 
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10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

10.1. Na presente licitação, o detalhamento do BDI observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622, de 2013 
- Plenário do Tribunal de Contas da União. 

10.2. Foram adotados os percentuais do quartil médio para todos os itens da composição do BDI 
contemplados no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU. 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

11.1. Na presente licitação, NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e 
equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

11.1.1. Após análise da Curva ABC, não se verificou o caso do fornecimento de equipamentos, 
sistemas e materiais em que o contratado atua como mero intermediário entre o fabricante e a 
administração pública ou cujos projetos, fabricações e logísticas são não padronizados, sem 
fabricação regular e contínua, nos mercados nacional e internacional.  

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

12.1. O cronograma físico-financeiro FOI juntado aos autos. 

13. PROJETO EXECUTIVO 

13.1. FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e divulgados com 
o edital da licitação. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

14.1. Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou ao CAU e/ou 
ao CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 

14.1.1. Os serviços da licitação demandam responsabilidade técnica e figuram no âmbito das 
competências das entidades fiscalizadoras dos exercícios profissionais exigidos. O registro poderá ser 
no âmbito do CREA, CAU ou CRT diante da possibilidade de apresentação de equipe multidisciplinar, 
como também das competências exigidas serem comuns a mais de uma das profissões. 

Capacidade técnico-operacional 

14.2. Na presente licitação serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto conforme Termo de Referência. 

14.3.  SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos serviços 
das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, conforme item específico do Termo 
de Referência. 

Possibilidade de somatório de atestados  

14.4. Na presente licitação, será VEDADO o somatório de atestados de capacidade técnico-operacional 
para atingimento dos quantitativos mínimos demandados. 
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14.5.  Nos serviços exigidos, o aumento de quantitativos do serviço acarreta, incontestavelmente, o 
aumento da complexidade técnica do objeto, ensejando maior capacidade operativa e gerencial da licitante.  

Capacidade técnico-profissional 

14.6. Na presente licitação SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais 
elencados em tópico específico do Termo de Referência. 

14.6.1.  SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos 
documentos de ART/RRT/CFT, dado que os serviços exigidos possuem complexidade tal qual a 
execução de certo quantitativo implica em variação das técnicas de execução, de gestão e de 
acabamento daqueles serviços. 

14.6.2. Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT/CFT, por 
cada profissional, conforme subitem anterior, estão elencados em tópico específico do Termo de 
Referência.  

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

14.7. Na presente licitação, NÃO SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal 
técnico com determinada qualificação.  

15. VISTORIA 

15.1. Na presente licitação, a realização de vistoria será FACULTATIVA. O licitante que optar por não 
realizar a avaliação prévia deverá, sob sua exclusiva responsabilidade, substituir o atestado de vistoria por 
uma declaração formal de que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho e das dificuldades locais, renunciando a futuras alegações de desconhecimento para 
fins de reequilíbrio econômico-financeiro ou alteração de prazos. 

15.2. SUBCONTRATAÇÃO  

15.3. Na presente licitação, esta Comissão NÃO ADMITIU a subcontratação parcial na presente licitação, 
sob as seguintes condições e justificativas técnicas: 

15.3.1. Pela característica uni disciplinar do objeto, o qual espera-se empresa especializada no 
ramo e exclusiva do setor, não será admitida a subcontratação pois seria necessário a subcontratação 
de praticamente todo o objeto, o que é vedado nos termos da Lei 14.133/21.  

16. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

16.1. Na presente licitação, será exigida a comprovação de CAPITAL MÍNIMO, no percentual de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total estimado da contratação, com base na seguinte justificativa técnica: 

16.1.1. A paralisação do serviço proposto na licitação trará ônus para a Administração e os 
pagamentos somente ocorrerão mediante o ateste da execução. Desta forma, para que consiga 
entregar o objeto proposto, a futura contratada deverá ter capital suficiente para executar e 
aguardar o pagamento das etapas do cronograma. 

16.1.2. Conforme cronograma físico-financeiro, as etapas ultrapassam o valor de 10% (dez por 
cento) do total do Objeto. Sendo, assim, razoável definir o patamar de saúde financeira conforme 
subitem anterior. 
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17. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

17.1. Na presente licitação, será PERMITIDA a participação de consórcios. 

18. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

18.1. Na presente licitação, será VEDADA a participação de cooperativas, com base na seguinte 
justificativa: 

18.1.1. A participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão operacional do 
serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados, 
vedada qualquer intermediação ou subcontratação. 

18.1.2. O objeto por si não permite que a gestão operacional do serviço possa ser executada de 
forma compartilhada, ou seja, demanda a necessidade de subordinação jurídica, de pessoalidade e 
de habitualidade. 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

19.1. Na presente licitação, será EXIGIDA a apresentação de garantia de execução contratual, com base na 
seguinte justificativa: 

19.1.1. Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia sempre deve ser exigida nas 
contratações de maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros 
consideráveis à Administração (Acórdão n. 3.126/2012 – Plenário). 

19.1.2. A inexecução do Objeto pretendido traz lesão ao interesse público uma vez que interfere 
no funcionamento do Órgão, ensejando diminuição de sua capacidade operacional ou retardamento 
do cumprimento dos objetivos estratégicos. 

19.2. Será EXIGIDA garantia adicional equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o 
valor da proposta, conforme disposto no art. 59 da Lei n. 14.133, de 2021. 

20. DA SUSTENTABILIDADE 

20.1. No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11, IV, da 
Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do planejamento de obras e 
serviços de engenharia: 

20.1.1. Definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da 
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou 
requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial; 

20.1.2. Verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter 
competitivo do certame; 

20.1.3. Verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 
13.146, de 2015); e 

20.1.4. Verificou o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.  
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Manaus – AM, 20 de maio de 2026 

 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
RAÍDE RICHELY NEVES DE SOUZA – 2º Tenente 

Arquiteta e Urbanista - CAU A141883-1 
Adjunto da Seção Técnica da Comissão Regional de Obras da 12º Região Militar 
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